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À 

“EMPRESA” 

A/C “Responsável” 

 

 

REF.: Proposta Comercial | Empresa Associada 

 

 

Prezado “Nome”, 

 

 

A ProAcústica Associação Brasileira para a Qualidade Acústica apresenta a seguir proposta 

detalhada para associação na “Categoria Efetivas” e como “Empresa Associada Efetiva”. 

 

Os itens constantes desta proposta são: 
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Agradecemos a V. S. pelo interesse em associar-se e colocamo-nos à disposição para maiores 

esclarecimentos 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Arq. Maria Elisa Miranda 

Gerente Executiva 
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1 | Associação 

A ProAcústica Associação Brasileira para a Qualidade Acústica é uma entidade civil sem fins lucrativos 

que tem por finalidade, congregar empresas e profissionais, objetivando o desenvolvimento da Acústica 
Aplicada no Brasil, campo que abrange também a Ciência das Vibrações. 
 
As finalidades específicas da entidade: 
 

▪ Zelar pela saúde, bem-estar e produtividade das pessoas, bem como pela qualidade de vida da 
sociedade em geral, em questões relacionadas à Acústica; 

▪ Divulgar os conhecimentos de Acústica na mídia e através de cursos, treinamentos, palestras, 

seminários, congressos, e outros eventos; 
▪ Fomentar novos conhecimentos, inclusive apontando estudos e pesquisas, desse que relacionadas 

às finalidades desta Associação; 
▪ Cooperar com instituições normativas e de defesa do consumidor, em questões de Acústica; 
▪ Cooperar com os Poderes do Governo, seja o Executivo, Legislativo ou Judiciário, em todas as 

suas esferas, tanto federal, estadual e municipal, especialmente com os órgãos de meio ambiente 

no sentido de aperfeiçoar e consolidar a legislação sobre Acústica; 
▪ Atuar junto a entidades de classe e governamentais, no sentido de tornar a Acústica mais 

conhecida e mais presente, desde que no âmbito das atividades da Associação; 
▪ Representar e defender os interesses dos seus Associados perante os órgãos públicos da 

administração direta ou indireta, administrativa ou judicialmente, em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, em causas ou processos relacionados com as finalidades desta Associação, 

inclusive por meio de ações e mandados de sentença coletivos; 
▪ Estimular e apoiar o aperfeiçoamento de profissionais de projeto, fabricação e instalação de 

Acústica Aplicada; 
▪ Estimular e apoiar o aperfeiçoamento técnico de profissionais de instalações em Acústica; 

▪ Estimular convênios e parcerias com instituições de ensino especializadas; 
▪ Estimular a melhoria da qualidade dos produtos e sistemas com aplicação em Acústica; 
▪ Estimular a atualização, aperfeiçoamento e ampliação das boas práticas de Acústica Aplicada e 

promover a sua consolidação, sobretudo no que se refere a procedimentos de medição, 
monitoramento e simulação; e 

▪ Acompanhar constantemente a evolução das demandas no campo da Acústica, ajustando as 
finalidades da Associação conforme a necessidade. 

 
Criada em 2010 e lançada ao mercado em 2011, nasceu da iniciativa de empresas e profissionais que 
identificaram a oportunidade de divulgar à toda a sociedade, a importância da qualidade acústica nas 

edificações e no meio ambiente, como fator de bem-estar e de saúde pública. 
A associação tem por missão difundir os benefícios das soluções acústicas na construção civil como fator 
primordial para o conforto e a saúde dos usuários seja em casa, no trabalho ou em qualquer espaço 
urbano e, como fator de sustentabilidade dos empreendimentos e do meio ambiente.  

A ProAcústica está focada em participar do debate das questões relativas à “qualidade acústica” em 

toda a cadeia produtiva da construção civil para fomentar a discussão sobre questões ambientais e de 
habitabilidade; colaborar no desenvolvimento de normas técnicas, em especial nos trabalhos de revisão e 
adequação da Norma de Desempenho (ABNT NBR 15575); de leis para materiais e aplicações acústicas 
bem como na busca contínua de padrões mínimos de desempenho que resultem em melhor qualidade de 
vida. 

As diretrizes estratégicas que norteiam as ações atuais e futuras da entidade são a captação de novos 
associados; a construção do relacionamento com as empresas associadas, visando maior interação e 
alinhamento contínuo; a consolidação no mercado da construção civil e da acústica; o estabelecimento de 
um programa contínuo de ações, apoios, conteúdo e divulgação aos diversos públicos além da 
consolidação de parcerias setoriais com outras entidades, governos e a sociedade. 

As categorias de associadas são fundadores, efetivas e beneméritos. 
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Empresas e profissionais associados fundadores (em ordem alfabética): 

▪ Acoustic Control Tratamentos Acústicos Ltda.; 
▪ Atenua-Som Indústria e Comércio Ltda.; 

▪ Aubicon Indústria e Comércio Ltda.; 
▪ Audium Áudio & Acústica Ltda.; 
▪ Harmonia Acústica Ltda.; 
▪ Knauf do Brasil Ltda.; 
▪ Owa Brasil Produtos Acústicos Indústria, Importação, Exportação Ltda.; 
▪ Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção Ltda. - Divisão Isover; 
▪ Toro Indústria e Comércio Ltda.; 

▪ João Gualberto de Azevedo Baring; 

▪ Mario Cardoso Pimentel (in memoriam); 
▪ Peter Joseph Barry; 
▪ Schaia Akkerman; 

 
 
2 | Empresas Associadas Efetivas 

Poderão ser admitidas como empresas associadas, mediante requerimento próprio expedido pela 
secretaria da associação, em conformidade com as normas baixadas pela Diretoria Executiva, as Pessoas 
Jurídicas (PJ válida por CNPJ) que: 

▪ Fabricam, comercializam e/ou instalam materiais e sistemas com aplicação em Acústica; 
▪ Projetam ou executam obras com qualidade Acústica; 
▪ Prestam consultoria e assessoria em Acústica;  
▪ Executam serviços metrológicos, de medição e/ou de prospecção em Acústica; 
▪ Outras entidades, como Associações, Fundações, Institutos, Organizações de Entidades de 

qualquer natureza, ligadas às atividades de Acústica. 

A admissão de novas empresas Associadas Efetivas é feita mediante o encaminhamento do Formulário de 
Solicitação “Associe-se” para aprovação pela Diretoria e Conselho de Fundadores, conforme Estatuto. 

 
 
3 | Etapas do processo de efetivação 

A | Preenchimento do Formulário de Afiliação 

https://www.proacustica.org.br/associadas/seja-uma-associada/ 

 

B | Aprovação pela Diretoria e Conselho de Fundadores, conforme Estatuto; 

C | Proposta Comercial com os valores das contribuições associativas (definidos em função do perfil da 
empresa e da receita bruta anual informada em formulário), período da anuidade, formas de pagamento 

e política comercial. Informações sobre Direitos & Deveres (conforme Estatuto), os benefícios das 
empresas associadas e formas diversas de patrocínio para destaque da associada nas ações 
promocionais; 

 
D | Documento “De Acordo” (Anexo 1) para assinaturas, definição da forma de parcelamento e meio de 
pagamento e envio do logo da empresa. Posteriormente a comprovação de pagamento da contribuição 
associativa, é enviado o Selo Empresa Associada e publicada a ficha técnica com logo da empresa e 
parte das informações fornecidas no formulário, na área de associadas afiliadas do site). 
 

 

 

 

https://www.proacustica.org.br/associadas/seja-uma-associada/
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4 | Valores das Contribuições Associativas 

As contribuições associativas estão definidas por perfil de empresa e de acordo com a Classificação de 
Mercado da Receita Federal por Faixa de Faturamento e Nº de Funcionários, vide tabela: 

 

NOTA: A Política Comercial para os valores das Contribuições Associativas da tabela acima passa a 
vigorar em 01/11/2025. O IPCA acumulado nos últimos 12 meses é o índice a ser aplicado nos 
reajustes anuais. 

IMPORTANTE! A associação da “Empresa/Organização” como Associada Efetiva: 

▪ É válida por CNPJ; 
 

▪ Para empresas de arquitetura, engenharia, projeto ou consultoria é necessário o envio da 

“Certidão de Registro de Pessoa Jurídica” do CREA Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia; 
 

▪ Apresenta periodicidade de 12 meses a partir do “De Acordo” e tem renovação automática, salvo 
comunicado por escrito, o cancelamento ou suspensão da afiliação por parte da empresa 
associada efetiva; 

 
▪ A forma de pagamento pode ser mensal, bimestral, trimestral, semestral ou anual. O meio de 

pagamento é via boleto bancário; 
 

▪ O (s) boleto (s) bancário (s) será (ão) enviado (s) para o email do responsável indicado pela 
empresa; 
 

▪ Outras Organizações: Associações, Fundações, Institutos de qualquer natureza e ligadas às 
atividades de Acústica ou não, podem se afiliar via formalização de "Convênio". 

 

 

Dados Cadastrais da Associação 
 

▪ ProAcústica Associação Brasileira para a Qualidade Acústica 

▪ CNPJ| 14.200.693/0001-70 

▪ IE| isenta 

▪ Endereço | Av. Ibirapuera, nº 3458 sala 1 | Indianópolis | CEP 04028-003 | São 

Paulo/SP Brasil 

▪ Dados bancários | Banco Itaú 341 - Agência 2944 - Conta Número 04795-6 
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5 | Dos Direitos e Deveres das Associadas Efetivas 
 
Às Associadas Efetivas estão garantidos os Direitos e Deveres regidos pelo Estatuto: 

Direitos 

▪ Utilizar todos os serviços e assistência prestados pela Associação; 
▪ Candidatar-se a todos os cargos eletivos, desde que regularmente constituídos e sediados no 

País; 
▪ Comparecer às Assembleias Gerais, discutindo as matérias submetidas a debate e deliberação, 

não tendo direito a voto os associados estabelecidos no exterior; 
▪ Apresentar proposições pertinentes aos objetivos e finalidades associativas; 

▪ Pedir a convocação de Assembleias Gerais, obedecidas as normas estatutárias e regulamentares; 

▪ Participar das atividades associativas, por meio de seus representantes legais ou credenciados 
▪ Eleger, por voto secreto, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, à 

exceção dos impedidos de votar conforme o disposto na alínea "c" anterior; 
 
Deveres 

▪ Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como as disposições regulamentares e regimentais 
baixadas ou aprovadas pelos órgãos associativos competentes, inclusive as decisões destes; 

▪ Pagar pontualmente as mensalidades e demais encargos devidos à Associação; 
▪ Observados os impedimentos, integrar os órgãos e exercer os cargos para os quais tenham sido 

designados ou eleitos; 

▪ Votar nas eleições para renovação do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva; 
▪ Informar ao órgão associativo competente de tudo quanto, direta ou indiretamente, possa 

interessar aos objetivos e finalidades da Associação e da classe empresarial por ela representada; 
▪ Comparecer nas Assembleias Gerais, participando dos seus trabalhos na forma das disposições 

estatutárias e regulamentares; 

▪ Contribuir por todos os meios para o prestígio e prosperidade da Associação e da classe 
empresarial que ela representa; 

 
6 | Benefícios das empresas Associadas Efetivas (ATIVAS) 

Às empresas Associadas Efetivas, em dia com o pagamento das contribuições  
associativas, estão garantidos os seguintes benefícios: 

▪ Divulgação da empresa associada no site em listagem por perfil de associada (sistema de busca 
por perfil/atividade principal/Estado), com apresentação de ficha técnica, link para o site e logo; 

▪ Divulgação da empresa associada em ordem alfabética de logo em materiais impressos (folder 
institucional), banners de eventos da associação ou outras ferramentas de comunicação 
(apresentações, painéis eletrônicos etc.); 

▪ Selo Empresa Associada ProAcústica a ser utilizado em materiais promocionais institucionais 
como folders, site do associado com link para o site ProAcústica; 

▪ Participar de comitês especiais, permanentes ou temporárias, bem como grupos de trabalho; 

▪ Participação gratuita em eventos ou descontos especiais, a ser detalhado em cada caso; 
▪ Oferta de qualificação através de cursos e treinamentos, gratuitos ou pagos e a serem detalhados 

em cada caso, promovidos pela associação ou em parceira; 

▪ Garantia do conhecimento, a prioridade e a opção pelos diversos tipos e valores de patrocínios 
como forma de maior e melhor exposição da marca ao público-alvo da associação (Portal 
ProAcústica, newsletter trimestral, cursos, eventos, outros); 

▪ Acesso restrito, com login e senha, à área do site com a biblioteca virtual de atas de assembleias, 
documentações técnicas, pesquisas de mercado e outros conteúdos de uso exclusivo da 
associada;  

▪ Envio de 01 email marketing/ano ao mailing da associação (associados + espontâneo do site), 

conforme um cronograma pré-definido. O HTML é fornecido pela empresa associada e o envio é 
realizado pela associação. 
 
 
 

 

https://www.proacustica.org.br/associadas/selo-associada/
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7 | Patrocínios 

Às Associadas Efetivas é garantido o conhecimento, a prioridade e a opção pelas diversas formas e 
valores de patrocínio.  

 

7.1 | Patrocínio do Portal 

A - Home: presença na home do site com destaque do logo e link direto para o site da empresa 

associada afiliada (randômicos e ordem alfabética): 
- Valor anual; 
- Periodicidade: 12 meses; 

 

B - Páginas internas: presença em todas as páginas internas do site, com destaque do logo e 
link direto para o site da empresa associada afiliada (randômico e em ordem alfabética) 
- Valor anual;  
- Periodicidade: 12 meses; 
 

 

7.2 | Patrocínio Newsletter Trimestral 
 
Presença de até 06 (seis) empresas associadas, em destaque com o logo e link direto para o site 

da empresa, no HTML do email marketing: 
- Valor anual 
- Periodicidade: trimestral ou seja, 4 edições/ano 

 

 

7.3 | Patrocínios diversos 
 
Eventos nacionais ou internacionais promovidos pela entidade como congressos, palestras, 
seminários, workshops, cursos, feiras, concursos culturais (cotas e benefícios específicos por tipo 

de evento e a ser detalhado em cada caso). 


